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Lxrno, Scnhor Prcsidentc da Câmara NIurucipal dc (jascavel.

,\ (lâmara N{urucipal de Cascavcl, Ir.stado do l'araná, por meio dc seus Yetcadotes
subscritorcs, cm conformidade com o arugo 128 do Regimcnto Interno desta (-lasa de Leis,
hiFotecam lvlocào de Apoio a catcgoria de Despachantes de Cascar.cl, ern solidaricdade as

suas manifestaçôes contrárias a Potaria n" 70, de 201ti, cxpedida pelo l)[fR-ÀN/Pl( tluc
üsa o credcnciamento de cmpresas terceirizadas para a realizaçào dos sen'iços dc vistorias.

I)ô-se ciência dcsta NÍoçào ao Scnhor Edson feixcira, Delegado do SINI)EPAR Regional de

Cascavel c a Excelertíssitna Senhora Cida Rorghettt, Govctnadora clo Estado do Paraná,

accrca do apoio dcsta Casa aos Despachantes em suas reir-inclicaçôes.

li a \'Íoção. Sala das Sessões,

Cascavcl, 12 de dezembto de 2018.
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À presente moçào tem por objetivo hipotccar o apoio dcsta Casa de Leis a

categoria dos Despachantcs de CascaYel pclas suas legítrmas e importantcs manifestações contÍáriâs â

Portaria n" 70, de 2018, que foi baixada pelo I)ETRÂN do Paraná de fotma atbirárias, sem con\:ctsas
com a classe dos Dcspachantes,
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Essa Portaria, sem dúr.ida, irá causar muitos prcjúzos aos Despachantes, pois,
ao terceirizar os serviços de vistorias, está o DETIIAN retitando um dos mais inlportantes serviços quc
é rcalizado pelos Dcspachantcs. Nãr.r há justificativa plausível pâÍâ quc essâ portariâ condnue
r-igorando, serào milharcs de despachantcs rlue sentirão o pcso negativo em suas atir-idadcs. Em mútos
casos! os serviços de vistoria ó a principal auvidade que o Despachante rcaüza, podendo sofrer
consequências e ató mesmo cncerrar âs atir.-idades, o quc scria um "caos" para todos.

listào úando um seliço quc é de competência exclusiva dos l)espâchantes
para bcneFrciar cmpresâs terceirizadas quc ctn mútos casos, não possuefil essa compctôncia. Nào é

aceitál'el que essc scniços de ristoria que é reaüzado há anos pclos Dcspachantcs, seja cancelado ou
tcpassado a terceito por umà sirnples "canetada" de autotidade quc: ou ttào conhece a legislação ou está

agrndo de má fé.

De todo o exposto se sinta Despachantes de Cascavel, apoiados p
em suas manifcstaçôes lcgítimas contÍâ essâ Portada n" 70, de 2018.

or csta Casa,
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